
LEI MUNICIPAL Nº 2151
RETIFICA o artigo 2º da Lei Municipal nº 1907, 
de 29 de novembro de 1966.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - O artigo 2º da Lei Municipal nº 1907 de 29 de no-

vembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redaçπo:
"No  caso  do  aproveitamento  do  imóvel,  doado  pela  Lei 

Municipal nº 1907, ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, 
para  outros  fins,  a  doaçπo  constante  da  mencionada  Lei  será 
tornada sem efeito".

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 22 DE MAIO DE 1968.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal
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